
ANAURILÂNDIA - MS

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Quinta-feira 22 de Janeiro de 2026
Criado pela Lei N° 674 de 06 de Janeiro de 2017

10 - Edição: N° 2234Ano: 0

1



ANAURILÂNDIA - MS

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Quinta-feira 22 de Janeiro de 2026
Criado pela Lei N° 674 de 06 de Janeiro de 2017

10 - Edição: N° 2234Ano: 0

2



ANAURILÂNDIA - MS

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Quinta-feira 22 de Janeiro de 2026
Criado pela Lei N° 674 de 06 de Janeiro de 2017

10 - Edição: N° 2234Ano: 0

3



ANAURILÂNDIA - MS

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Quinta-feira 22 de Janeiro de 2026
Criado pela Lei N° 674 de 06 de Janeiro de 2017

10 - Edição: N° 2234Ano: 0

4



ANAURILÂNDIA - MS

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Quinta-feira 22 de Janeiro de 2026
Criado pela Lei N° 674 de 06 de Janeiro de 2017

10 - Edição: N° 2234Ano: 0

5



ANAURILÂNDIA - MS

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Quinta-feira 22 de Janeiro de 2026
Criado pela Lei N° 674 de 06 de Janeiro de 2017

10 - Edição: N° 2234Ano: 0

6

Data da emissão: 21/01/2026 09:26:36 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: KLEBER GONÇALVES DESTRO

Data: 21/01/2026 09:26:36 Página: 1 de 2

Decreto de Alteração Orçamentária Nº 001/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 71.763,63 (setenta e um mil setecentos e sessenta e três
reais e sessenta e três centavos) conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

002 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.002.04.123.0026.4007.3.3.90.1.704 Aplicações Diretas
Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

4.000,00Cód. red.: 10

01.002.04.123.0026.4007.3.3.90.1.708 Aplicações Diretas
Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais

120,00Cód. red.: 10

01.002.04.123.0026.4007.3.3.90.1.750 Aplicações Diretas
Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

600,00Cód. red.: 10

Sub-Total: 4.720,00

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DEFESA CIVIL, TRANSPORTE E PROJETOS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.005.15.451.0023.4012.4.4.90.1.751 Aplicações Diretas
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP

7.043,63Cód. red.: 18

Sub-Total: 7.043,63

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.007.13.392.0025.4085.3.3.90.1.709 Aplicações Diretas
Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos

60.000,00Cód. red.: 49

Sub-Total: 60.000,00

Total Parcial Suplementado: 71.763,63

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA. ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E MEIO AMBIENTE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.004.18.541.0022.3002.3.3.50.1.500 Transferências a Instituições Privadas sem Fins LucrativosRecursos
não Vinculados de Impostos

71.763,63Cód. red.: 15

Sub-Total: 71.763,63

Total Parcial Reduzido: 71.763,63

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 21 de janeiro de 2026
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 002/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no valor de R$ 95.050,00 (noventa e cinco mil cinqüenta
reais) conforme inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

013 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

02.013.10.301.0024.4027.3.3.90.2.621 95.050,00Cód. red.: 54

Sub-Total: 95.050,00

Total Parcial Suplementado: 95.050,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 21 de janeiro de 2026

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 003/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 3.163.724,34 (três milhões cento e sessenta e três mil
setecentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos) conforme inciso II, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei
Municipal nº 913/2025

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DEFESA CIVIL, TRANSPORTE E PROJETOS

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

01.005.15.451.0023.4013.4.4.90.1.569 Aplicações Diretas
Outras Transferências de Recursos do FNDE

2.741.752,69Cód. red.: 20

Sub-Total: 2.741.752,69

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

01.007.12.361.0025.4016.4.4.90.1.569 Aplicações Diretas
Outras Transferências de Recursos do FNDE

421.971,65Cód. red.: 29

Sub-Total: 421.971,65

Total Parcial Suplementado: 3.163.724,34

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso II,§ 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 22 de janeiro de 2026

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 004/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no valor de R$ 566.903,75 (quinhentos e sessenta e seis
mil novecentos e três reais e setenta e cinco centavos) conforme inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei
Municipal nº 913/2025.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DEFESA CIVIL, TRANSPORTE E PROJETOS

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

01.005.15.451.0023.4013.4.4.90.2.500 Aplicações Diretas
Recursos não Vinculados de Impostos

81.686,44Cód. red.: 20

01.005.15.451.0023.4013.4.4.90.2.569 Aplicações Diretas
Outras Transferências de Recursos do FNDE

485.217,31Cód. red.: 20

Sub-Total: 566.903,75

Total Parcial Suplementado: 566.903,75

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 22 de janeiro de 2026

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 005/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no valor de R$ 2.471.988,59 (dois milhões quatrocentos e
setenta e um mil novecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e nove centavos) conforme inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de
1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

002 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

01.002.04.123.0026.4007.3.3.90.2.709 Aplicações Diretas
Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos

430.000,00Cód. red.: 10

Sub-Total: 430.000,00

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DEFESA CIVIL, TRANSPORTE E PROJETOS

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

01.005.15.451.0023.4012.3.3.90.2.799 Aplicações Diretas
Outras Vinculações Legais

1.800.000,00Cód. red.: 17

Sub-Total: 1.800.000,00

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

01.007.12.361.0025.4023.3.3.90.2.500 Aplicações Diretas
Recursos não Vinculados de Impostos

241.988,59Cód. red.: 31

Sub-Total: 241.988,59

Total Parcial Suplementado: 2.471.988,59

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 22 de janeiro de 2026

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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